
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos Policiais Militares: 2º Sgt
PM Campos, Cb PM de Oliveira, Cb PM
Leomarcos e Sd PM de Paula da Equipe
15 do 6º BAEP onde em Patrulhamento
Tático de Ações Especiais de Polícia
abordou um veículo utilizado por dois
ocupantes onde em pesquisa criminal
junto ao COPOM constatou que um era
foragido da Justiça Brasileira.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Não posso me calar diante do belo e exemplar trabalho que vocês meus “IRMÃOS DE
FARDA” têm realizado em todo o nosso Município fazendo uma limpa de pessoas foragidas
que escapam da prisão e se escondem por dentre nossos cidadãos de bem e trabalhadores.
 
 
 
Esses foras da Lei com certeza ao fugirem de suas penas continuam trabalhando e servindo
organizações criminosas, pois estando foragidos nunca poderão se identificar para
conseguir um trabalho digno e honesto para se sustentar.
 
 
 
Sabemos que a pessoa ao fugir da Justiça é porque realmente praticou algum ato ilícito
junto à sua comunidade e tenho presenciado o tanto de marginais que circulam por dentre o
povo levando grande perigo de vida a todos.
 
 
 
Foi em patrulhamento no último dia 29 de Outubro que a Equipe 15 do 6º BAEP abordou um
veículo CGP-5583 ocupado por duas pessoas.
 
 
 
Na abordagem nada de ilícito foi encontrado no veículo nem em poder dos ocupantes,
porém em pesquisa criminal junto ao COPOM constou mandado de prissão em desfavor a
um dos indivíduos.
 
 
 
O homem foi conduzido ao 1º Distrito Policial onde a autoridade plantonista após confirmar a
condição de Procurado da Justiça foi lavrado o BOPC 7272/19, tendo ficado o foragido à
disposição da Justiça, onde foram tomadas as medidas cabíveis pela polícia judiciária.
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Quero parabeniza-los, mesmo sendo com palavras que externem a felicidade que
sinto ao ver vocês meus “IRMÃOS COMBATENTES E DESTEMIDOS” saindo às ruas e
fazendo o bem para toda a nossa população que clama por segurança.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA 
“VOTO DE APLAUSO” aos Policiais Militares: 2º Sgt PM Campos, Cb PM de Oliveira,
Cb PM Leomarcos e Sd PM de Paula da Equipe 15 do 6º BAEP onde em Patrulhamento
Tático de Ações Especiais de Polícia abordou um veículo utilizado por dois ocupantes
onde em pesquisa criminal junto ao COPOM constatou que um era foragido da Justiça
Brasileira.
 
 
 
Solicito que deem ciência deste Voto de Aplauso ao Comando do 6º BAEP para que o
mesmo repasse aos policiais militares da Equipe 15 que participaram desta ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                                Req. 196/19
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) DILSON HÉLIO JESUS DOS SANTOS - Comandante Major PM 6º BAEP - Batalhão de Ações Especiais de Polícia
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de novembro de 2019.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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